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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PROCESSO: TC 00021910.989.25-0   

Resposta a Representação 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, pessoa jurídica de 

direito público interno, CNPJ/MF nº 50.437.516.0001-76, estabelecida na Praça dos 

Três Poderes, nº 74, Centro, Jacareí - SP, vem através de seu procurador 

legalmente constituído apresentar manifestação acerca das alegações feitas pela 

empresa BBR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 32.533.247/0001-60, e o faz 

nos seguintes termos: 

I – SÍNTESE DOS FATOS 

1. Trata-se de representação em face do Edital nº 05/2025, 

do Pregão Eletrônico nº 90.006/2025, Processo 3051/2025, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, 

asselo e conservação predial e copeiragem visando à obtenção de adequadas 

condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra, 

saneantes domissanitários, materiais de consumo e equipamentos no prédio sede 

da Câmara Municipal de Jacareí. 
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2. Em apertada síntese, alega a representante que foi 

desclassificada em razão suposto descumprimento de regra do edital e do regime 

jurídico de licitações. Sustenta que, embora o instrumento convocatório do 

certame garantisse 2 horas para apresentação de documentos complementares, o 

Pregoeiro reduziu o período para apenas uma hora, em desacordo com o edital e 

com a Lei 14.133/2021. 

3. Pelo ato que considera grave, requereu a restauração 

do prazo original, com reabertura da fase procedimental. Também requereu 

apuração da conduta do Pregoeiro. 

4. Ocorre que os fatos narrados pela representante não 

demonstram a realidade dos acontecimentos, como adiante demonstraremos, 

motivo pelo qual não há como se atender aos requerimentos feitos. 

II - DA SITUAÇÃO DO CERTAME 

5. Antes de apresentarmos os fatos tais como realmente 

ocorreram, informamos que é possível acessar toda a documentação do certame 

nos seguintes endereços eletrônicos: a) site da Câmara Municipal de Jacareí: 

<https://www.jacarei.sp.leg.br/licitacoes/pregao/pregao-eletronico-no-90-

0062025/>; b) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

<https://pncp.gov.br/app/editais/50437516000176/2025/76>; c) Sistema 

Compras.gov.br: <https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=93010505900062025>. 

6. No presente momento, o Pregão Eletrônico nº 

90.006/2025 está na fase de interposição de eventuais recursos após o 

encerramento da fase de apresentação das propostas comerciais. 
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7. Outrossim, acatando à recomendação feita nestes 

autos, não será realizada a homologação da competição até decisão deste E. 

Tribunal de Contas. 

III – DOS FATOS  

8. Em 24 de novembro de 2025, conforme consta na Ata 

de Julgamento do certame que segue anexa, a empresa representante BBR 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. foi instada pelo Pregoeiro a apresentar a Proposta 

Comercial, a Planilha de Composição de Custos e a Comprovação dos valores de 

RAT/FAP, conforme previsto nos itens 6.3 e 6.3.1 do edital e nos Anexos VII e VII-A. 

9. Para apresentação dos documentos e conforme 

previsto no Edital no item 7.32, o Pregoeiro concedeu à representante o período 

de duas horas, com início às 09h17 e final às 11h18. 

10. Às 10h52 a representante requisitou a dilação de prazo 

por igual período, ou seja, por mais duas horas, para aperfeiçoamento da 

documentação requerida. Seguindo o que já tinha sido deferido para outros 

licitantes, o Pregoeiro concedeu a extensão do prazo por mais 1 hora, garantindo 

assim a possibilidade de envio dos documentos até às 12h19. 

11. A representante enviou às 12h02 um arquivo 

comprimido com diversos documentos, sendo a maioria deles referente à etapa 

de habilitação. Todavia, o certame encontrava-se na fase de julgamento da 

proposta comercial, e faltava a Proposta Comercial atualizada. Também havia 

divergências na Planilha de Composição de Custos. 

12. Foi dado à representante o período de mais uma hora 

(até 14h12) para apresentação do documento faltante e saneamento do 
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necessário, mas a empresa requereu a extensão até às 15h12, o que foi indeferido, 

vez que para outros participantes o prazo adicional concedido tinha sido de uma 

hora e eventual dilação superior prejudicaria a isonomia do certame. 

13. A representante não apresentou os documentos no 

tempo concedido, e às 14h26 ocorreu a desclassificação oficial de sua proposta 

comercial. 

14. Todos os eventos acima narrados estão devidamente 

consignados no Termo de Julgamento do certame, a partir das fls. 27 (anexo). 

15. Com é possível observar, a representante teve, ao total, 

4 (quatro) horas para sanar irregularidades de sua proposta comercial, sendo um 

período de duas horas, mais dois períodos de uma hora cada. 

IV. DO DIREITO 

16. Como cediço, a Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) 

adota o princípio do formalismo moderado, o que permite o saneamento de erros 

e falhas que não alterem a substância das propostas ou a igualdade dos 

participantes. 

17. A referida lei não estabeleceu um prazo exato para que 

o saneamento seja feito, mas em atendimento aos princípios que regem as 

licitações cabe à Administração conceder um período de tempo que seja razoável 

para permitir a correção das falhas sem prejudicar o andamento do certame. 

18. Na modalidade pregão eletrônico, tem sido adotado 

como prática conceder o período de duas horas, com eventual possibilidade de 

prorrogação, e o edital que rege o certame ora em debate assim estabeleceu:  
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7.32 O Pregoeiro solicitará ao LICITANTE melhor classificado 

que, no prazo de até 2 horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada 

acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.33 É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo 

estabelecido no item anterior, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat do LICITANTE, se o requerimento 

for feito antes do término do prazo. (Grifamos) 

19. Como se observa dos termos do edital, a dilação do 

prazo originalmente previsto é uma faculdade do Pregoeiro, que deve analisar o 

pedido fundamentado do participante e deliberar da melhor forma para manter a 

isonomia entre todos os interessados sem prejudicar a dinâmica do procedimento. 

20. No caso em tela temos que o prazo foi estendido em 

favor do representante por duas vezes, de uma hora cada, o que na prática lhe 

garantiu o dobro de horas originalmente previstas no edital para suas 

providências.  

21. O mesmo procedimento foi adotado em relação a 

outras empresas que participaram do certame, o que demonstra que o Pregoeiro 

agiu com critérios que garantiram a isonomia e justiça. 

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

22. De tudo quanto exposto, resta absolutamente evidente 

que não houve descumprimento das regras editalícias por parte do Pregoeiro, e 
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que o Pregão Eletrônico nº 90.006/2025 corre de acordo com os parâmetros legais 

e constitucionais vigentes.  

23. Requer-se, dessa forma, sejam consideradas todos os 

atos praticados até o momento, e que sejam indeferidos feitos pela representante. 

24. Além dos documentos anexos, que incluem um 

relatório pormenorizado do próprio Pregoeiro, protesta-se pela juntada de novas 

informações e documentos no curso do presente processo que se façam 

necessários para esclarecimentos complementares. 

25. Termos que espera deferimento. 

Jacareí, 02 de dezembro de 2025 

 

 

 

WAGNER TADEU BACCARO MARQUES 

OAB-SP 164.303 
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